
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PORTARIA N° 51/2018 

SÚMULA: "Concede Diárias a Agente Político" 

O Presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do 
Paraná, JOSE FERNANDES DA COSTA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e da Lei Municipal n° 684/2017, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Conceder ao vereador abaixo relacionado, 3 (três) diárias 
para, para custear seu deslocamento e participação no curso "A Importância 
do Poder Legislativo na Fiscalização e no controle da Administração e 
Gestão Pública Municipal", promovido pela empresa Unicursos, em Curitiba, 
nos dias 15, 16, e 17 de agosto de 2018, conforme solicitado no processo de 
Concessão de Diárias n° 33/2018. 

Vereador Quantidade Valor Unitário Valor Total 

JOHNNY AGOSTINHO 3 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

Art. 20- O valor integral da diária para cada vereador é de R$ 
600,00 (Quinhentos reais), conforme previsto no Anexo 1, da Lei Municipal 
n°684/2017 de 15 de setembro de 2017. 

Art. 30- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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Alt, 1° -. Conceder O servidora abaixo relacronada, 
irriiçao de lérias no penado abaixo descrito' 
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Micinele duliánia VerseI Agente 	de 19Ot20l7 A 	30 1 14-05-2018 A 
Rodr ves 	 Endemias 	18.0.33ie 	jr2.09.20t8' 

An. 2°. Registre-se e Publique-se. 

São Pedro do Ival. rio Estado do Paraná. Paço Municipal 
Miguel Carneiro. aos treze dias do mós de Agosto do erro da dois mil e dezoito 
(1 3"0w2018) 

José Doei zele isaibeeti 
Prefeito Municipal 
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CNPJ 7792402&0001-06 

	

Ruo Ver-ae4or João Fozettl, 818 	Caixa Postal 02 

PARANA 	COR 80.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PÁ 

PORTARIA N°5112010 

SUMULA: Concede Diárias a Aquela Politico 

O Presidente da Cavara Municipal de Marunobi, Estado do 

Paraná, JOSE FERNANDES DA COSTA, no uso de sues aitibuiçles 
legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal o o Regimento lnlrrmo 
desta Caco de Leis. e da Ler Municipal o' 88412017, 

RESOLVE: 

Ali. t° - Conceder ao vereador abaixo relacionado. 3 (trás) diárias 
para, trata custear seu deslocamento e participação no curso "A importância 

do Poder Legislativo na Fiscalização e no controle da Administração e 
Gestão Pribttce Municipal", promovido pele empresa lJrnicursos. uro Curitiba, 

sus dias 15. te, e li de agosto do 2018, conforme solicitado no processo de 

Concessão de 0i8n o" 332018 

Vereador jfl8dsde Vate, O.,Oâde 	n.iorTotar 

LJoonNnAGOSTINHO 	 j 	as 600,00 	601.600,00 - 

Ali. 20.  O valor integral da diária peru cada vereador é de P0 
600,00 (Quinhentos reais), conforme previsto no Arroto 1, da Lei Municipal 

n' 604120178815 de setembro de 2017 

Aul, 311- Esta portaria entrará em vigor ira data de sua 

publicação. 

iv) 	 Morumbi. Parairã, 13 de agosto de 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
Presidente liv Câmara Municipal de Mnrvmbi 

CÂMARA _MUNICIPAL _DE MARUM 
CNPJ 77 92402W001-06 

tRoe Vereador João FazeiS), 0111 - Caixa Postal 02 

COR 88.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARÁ 

SÚMULA: "Concede Piarias Au Presidente da 
Câmara Municipal" 

O vice-Presidente da Câmara Municipal de Morumbi. Estado 

do Paraná, OLINOO CtViDtNi PILHO, no uso de suas striburç0es legais 
que lhe conterem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento interno desta 

Cosa de Leis, o da Lei Municipal n'884 2017, 

RESOLVE: 

Art, 1' . Conceder os vereador abaixo relacionado 3 (trás) diárias 
pala, vara custear seu desloroumenlo e poilicipaçlo ou curso "A importância 

do Poder Legislativo na Fiscalização e no controla da Administração e 
Gestão Pública Municipal", promovido pela empresa Ltnicarsns, em Curitiba, 
nos dias 15 16, e lide agosto de 2018 conforme solicitado no processo de 

Concessão de Diários n°352016. 
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CÃiÃRA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924025/UO01-06 

Rua Vetnedp( Judo Fuzetto 818 - G8iou Poste! 02 

PARANÁ 	CEP 80.910.000 	 MAFSUM8( 	 PARAVA 

PORTARIA N°5842016 

SÚMULA: 'Concede Diárias a Agente Pslitico" 

O Presidente da Cámaru Municipal de Marroinbi, Estado do 
Paraná. JOSE FERNANDES DA COSTA, no uso de suas atnbuições 

legais que lhe conferem a Lei Orgânica Muntclpui e o Regimento Interno 

desta Coso de Leis, edo Lei Municipal o" 6042017 

RESOLVE; 

Ari 1 	. Conceder no cercado' anexo '8Ác.O'.A; 3 trás: Geras 

puro para custear teu 080loCamenIo e oa"uoiándc 'o o.r-sro 'À Importância 
do Poder Legiaiatiov na Fiscatizacán e neo controle 03 Adee8r'isteado e 

Gestão Publica Municipal' 	::"u:,':.o ;Cd o'onosa ."C$t'oe 	v- 
-rios dias 15 	•0. e ' 	:e egos:: ov 2'O 	cc,tua 'oolouo: 	c :'iouAo 	:e 
Cooceselu :e Diar:ee n' 22200 

Vereador Qcieer,a.e. i y.ioi O,r*.no 	vem lesá 

jA9IAPAULAi31MENEZR1ZDENES 1 	3 	1 68600,00 	RI 1,680,00 

Art. 20,  O valor Integrei de dfórta pera cqa vereador é tia R$ 

bOOLil iQuvruenros reais;. n:Qr.iolnnv ptavi'uto no ,toexo 1. Co Lei Irtuolcipul 
n  004.201740 15 de snternbts 082017 

3ibeCaÇáC 

Maruorbi Pararia 13 de agosto de 2018 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
Presidente de Comera Municipal de Marçtrnbi 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

J CNPJ 771124 02510001-08 

Rua Vemador JudoM0-81P 'Cáa Poste! 02 

PvRANA 	CEP 86 910.00.0 "' 	MARUMBI 	 PARANÁ 

PORTARIAM--52  12016 

SUMULA: 'Concede Diárias e Agente Potilicir" 

O Presidente do Câmara Municipal de Maronrbl, Estado do 

Poratrá, JOSE FERNANDES DA COSTA. 00 USO de silos utrrburçOes 
legais que lhe conterem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento interno 

desta Casado Leis, cita Lei Municipal o' 684:2017. 

RESOLVE: 

Alt 1" - Conceder ao Vereador goelas relacionado, 3 (três; diárias 

pura, peru custear seu deslocamento e perticipeção no curso "A Importância 

de Podei ' Legislativo na Fiscalização a no controle de Administração e 

Gestão Pública Mtieiclpui", promovido pela empresa Linrcutson, em Cipitiba, 

nos dias IS, 16. e ti do agosto de 2816, conforme solicitado nu processo de 
Concessão de Diárias o' 3412018. 

Versadas 	 a.rxtidad.V&orUnitáriu 	Vaie, Tetei 

TelAr3oAecoaToAnJLVAJ3 !n,00 	RI r,eOOJt 

Ali. 21- O valor integral da diéda para cada vereador e de R$ 

600.00 (Quinhentos 180:0), conforme previsto no Anexo 1, de Lei Municipal 
n°684:301740 15 de setembro da 2017. 

Nt, 31- Este portaria entrará em vigor na data de soa 

publicação, 

Marumbi. Paraná, 13 de agosto 402011. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
Presidente de COrreru Municipal de Murombi 
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